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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 3º sargento 
PM rG 19045, MaUro sErGio dE liMa BarBosa, mat. nº 5326478/2, 
pertencente ao efetivo do centro Médico Veterinário da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.427,97 (cinco mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e 
sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 20% 196,37
indenização de tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 927,86
adicional de inatividade - 35% 1.407,25

total de Proventos 5.427,97

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659033
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.193 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcEsso nº 2021/289624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
BM rG 2377539, rosENildo JosE silVa MoraEs, mat. nº 5397529/1, 
pertencente ao efetivo 8ª subgrupamento de incêndio do corpo de 
Bombeiro Militar (santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659038
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.130 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/883150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986; o 2º sargento PM rG 15471, silVio da silVa BarBosa, 

mat. nº 5111331/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia rodoviá-
ria do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30% Indenização de Tropa - 10% 

  981,86
196,37
294,56
98,19

Gratificação de Risco de Vida - 100% 981,86
indenização de serviço ativo - 30%   294,56 
Gratificação por Graduação - 35%   343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   957,32
adicional de inatividade - 35% 1.451,93

total de Proventos    5.600,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659043
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 043/2021
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;
considerando deferimento do tribunal de contas do Estado do Pará – tcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital citaMos/NotificaMos os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

Nº ProcEsso
iGEPrEV

ProcEsso
tcE iNtErEssado(a)

1 2005/398015 2007/54329-2 aNa BEatriZ foNsEca lUcENa
2 2005/400665 200754541-4 arMiNdo rocHa E silVa
3 2005/412843 2007/53782-4 aNa Maria da silVa fErrEira
4 2005/402535 2009/52358-0 Maria dE loUrdEs da silVa
5 2005/378416 2007/54533-4 rEGiNa lÚcia da silVa

6 2005/378004 2007/54535-6 EdiBErtoN GUilHErME do EsPirito saNto
 Karla JUliEttE riBEiro do EsPirito saNto

7 2005/387000 2007/54534-5 Maria do socorro alMEida BarBosa
YaNN sErGio alMEida rEis

8 2005/292368 2007/51070-4 EdUardo JorGE soUZa coNcEiÇÃo
9 2005/366942 2007/54517-4 JosE aNtoNio dE MoraEs
10 2005/292814 2007/54518-5 JoÃo Vitor oliVEira Brito
11 2005/402600 2007/54539-0 raiMUNdo BElcHior NEto
12 2005/410632 2009/51064-6 Victor JosÉ farias MoNtEiro
13 2006/4205 2007/54421-8 BENEdito JosE da frota costa
14 2006/23758 2007/54463-7 JUlio cHaGas dE soUZa
15 2004/174137 2007/544095-4 lUiZ GasPar VilEla MacHado
16 2005/393061 2007/54413-8 Maria dos saNtos araÚJo
17 2005/297243 2007/54428-4 roBErta rodriGUEs PErEira filHa
18 2006/22530 2007/54460-4 osMariNa dos saNtos PiNHEiro
19 2006/36576 2007/54474-0 Maria das dorEs NasciMENto liMa

20 2005/37038 2007/51022-7 Maria dE fátiMa cortEs MariNHo
HEroNdiNo PErEira MariNHo NEto

21 2006/41190 2007/54476-1

MariNEZ cordEiro salEs
rafaEl JorGE cordEiro salEs

 cEsar WilsoN cordEiro salEs
 larissa cordEiro salEs

22 2005/385498 2007/54470-6 Maria dE NaZarE Brasil dos saNtos
23 2006/51971 2007/51023-8 aNtoNio tUfi NEMEr

24 2005/310467 2009/51033-0

aUrora raiMUNda soarEs salEs
 JaNilZa soarEs salEs

 JaNilsoN soarEs salEs
JaNilsE soarEs salEs
 JailsoN soarEs salEs

25 2006/38075 2007/51042-0 orlaNdo ViEGas dE MElo filHo
26 2006/38160 2007/51032-9 Maria fEliZ alMEida da silVa
27 2006/36055 2007/54345-2 aNa lUcia riBEiro da silVa
28 2006/94188 2007/54349-6 carlos EdilsoN saNtaNa dos saNtos


